
 

 

 

  

 

 

 

RESOLUÇÃO DA PRESIDÊNCIA  

RDP 02/2026 
 

 

 

 

 

 

Daniel dos Santos Vasconcelos, Presidente da Federação de Futebol do Distrito 

Federal, no uso de suas atribuições estatutárias 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

 

Em razão do feriado de Corpus Christy 04/06/2026 (quinta-feira), não haverá expediente 

na entidade também no dia 05/06/2026 (sexta-feira), sendo as atividades retomadas 

presenciais a partir do dia 08/06/2026 (segunda-feira) das 13h às 19h.  

 

A exceção será o Departamento de Registro e Transferência que atenderá no dia 

05/06/2026 (sexta-feira) em sistema de plantão, exclusivamente por e-mail, no horário 

entre 13h e 19h.  

 

Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

 

 

Brasília-DF, 02 de junho de 2026. 

 
 

 

 

 

 

DANIEL DOS SANTOS VASCONCELOS 

Presidente FFDF 
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